
HOSPITAL MUNICIPAL
DE SANTARÉM

UPA24h
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

SANTAREM

PREFEITURA

SANTARÉM
Trabalho e trensfarmaçđof

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO ЕТР

Estudo Técnico Preliminar correspondente às demandas geradas para a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL DE

SANTARÉM, CONFORME PROPOSTA 202422630004.

Unidade Requisitante: Hospital Municipal de Santarém - Fundo Municipal de Saúde (FMS)
Município: Santarém - PA

Dirigente do FMS:

CNPJ da Unidade Requisitante: 05.182.233/0006-80
CNPJ do Fundo Municipal de Saúde: 17.556.659/0001-21
Número da Proposta: 202422630004

Origem do Recurso: Emenda Parlamentar

Valor Total da Proposta: R$ 840.000,00

População estimada beneficiada: 331.942 habitantes

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O Hospital Municipal de Santarém (HMS) é referência em média e alta complexidade para
Santarém e mais de 20 municípios da região Oeste do Pará, realizando mensalmente centenas de
procedimentos cirúrgicos eletivos, de urgência e emergência.
Atualmente, a unidade enfrenta restrições operacionais devido à quantidade insuficiente de
instrumentais cirúrgicos e à obsolescência de equipamentos essenciais, gerando impacto
direto na assistência aos pacientes. Entre os principais problemas observados estão:

이

이

Deficiência no arsenal cirúrgico, que compromete a realização de procedimentos
simultâneos em diferentes salas operatórias e aumenta o tempo cirúrgico, elevando o
risco de infecções e complicações;

Instrumentais desgastados devido ao tempo de uso prolongado, causando insegurança
ao ato cirúrgico e dificuldade na fixação de fios, ossos e tecidos, além de risco de falhas
técnicas durante a cirurgia;

Ausência de equipamentos modernos, como bisturi elétrico de alta potência, carrinho

de anestesia com ventilação avançada e eletrocardiógrafo digital, limitando a capacidade
tecnológica do centro cirúrgico, gerando atrasos e transferências desnecessárias de
pacientes para outras unidades.

Diante desse cenário, a presente contratação se faz necessária para:
Reposição, ampliação e atualização do parque tecnológico do Centro Cirúrgico e
setores de apoio, garantindo a segurança dos procedimentos, eficiência no fluxo cirúrgico
e redução do tempo de internação;
Adequação às normas sanitárias vigentes, incluindo RDC nº 50/2002 da ANVISA, que
estabelece requisitos mínimos de estrutura física, equipamentos e materiais para serviços
de saúde;

Atendimento à crescente demanda de cirurgias eletivas e de urgência/emergência,
evitando filas, cancelamentos e possíveis judicializações por falta de condições técnico-
operacionais adequadas.

Além disso, a aquisição permitirá padronização de materiais e instrumentais cirúrgicos,
facilitando o processo de esterilização, rastreabilidade, manutenção preventiva e treinamento das
equipes, impactando positivamente nos indicadores assistenciais e na segurança do paciente.

3. ARRIMO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação encontra respaldo técnico, jurídico e administrativo na necessidade de

garantir segurança, qualidade e continuidade dos serviços de saúde prestados à população
usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) no Hospital Municipal de Santarém (HMS).
Trata-se de aquisição estratégica de instrumentais cirúrgicos ortopédicos, gerais e
equipamentos médico-hospitalares essenciais, que visa:
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Assegurar condições adequadas para procedimentos cirúrgicos de média e alta
complexidade, de acordo com o perfil epidemiológico e a demanda assistencial do HMS,
que é referência para mais de 20 municípios do oeste do Pará;

Atender aos requisitos legais e sanitários vigentes, como a RDC nº 50/2002 (ANVISA),
que estabelece a obrigatoriedade de estrutura física e tecnológica compatível com os
serviços oferecidos, além das diretrizes da Política Nacional de Atenção Hospitalar
(PNHOSP) e da Política Nacional de Atenção às Urgências;

• Conferir conformidade regulatória aos processos assistenciais, evitando riscos éticos,
sanitários e jurídicos decorrentes de falhas técnicas por ausência ou ineficiência de
materiais e equipamentos.

A contratação fundamenta-se ainda nos seguintes pontos:

이

Prevenção de riscos à vida e à segurança do paciente, uma vez que a indisponibilidade
de instrumentais e equipamentos compromete a realização de cirurgias e procedimentos
essenciais;

Cumprimento dos princípios do SUS, especialmente universalidade, integralidade,
equidade e eficiência, garantindo acesso resolutivo e seguro à saúde pública municipal;
Obrigatoriedade de aplicação correta dos recursos públicos, considerando que se
trata de demanda prevista no Plano Municipal de Saúde (PMS), Programação Anual de
Saúde (PAS) e alinhada ao planejamento estratégico do Fundo Municipal de Saúde.

Do ponto de vista legal, a aquisição está amparada pela Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos), que orienta a contratação de bens e serviços para
garantir a continuidade do serviço público com economicidade, legalidade e eficiência.
Ademais, trata-se de ação prioritária para:

a

Evitar interrupção de procedimentos cirúrgicos por indisponibilidade de
instrumentais e equipamentos;

Melhorar a capacidade instalada e tecnológica do hospital, proporcionando condições
dignas de trabalho às equipes assistenciais;

• Reduzir custos indiretos com transferências de pacientes, judicializações ou manutenções
corretivas de equipamentos obsoletos.

Por fim, esta contratação reafirma o compromisso institucional com a segurança do paciente,
qualidade da assistência e a valorização do investimento público, garantindo que os

recursos sejam aplicados em prol da saúde da população de Santarém e região, de forma

transparente e alinhada às normas vigentes.

4. SETOR REQUISITANTE

a) Supervisão técnica do Centro Cirúrgico
b) Gerência de Unidade Hospitalar HMS

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço do item.
b) Todos itens sujeitos à regulamentação devem ter registro na ANVISA. Em atendimento ao
disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do produto deverá assegurar
informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca,
modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e
outros, devendo obedecer às regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA).
c) As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais:
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